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CONTRATO PMG/SEOSP N° 140/2023

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, E A EMPRESA
ENGERIP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA, EM DECORRÊNCIA DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023, PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 017/2023.

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede  Administrativa  na  Rua  Cleto  Campelo,  268,  Centro,  Gravatá-PE,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob o  n°11.049.830/0001-20,  por  intermédio  da  por  intermédio  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada pelo Secretário, o
Sr. RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO,  brasileiro,  casado,  engenheiro civil,  residente  e
domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade nº X.XXX.583 SSP/PE, inscrito no
CPF/MF sob o nº XXX.XXX.394-60, doravante denominado como CONTRATANTE e do outro
lado a Empresa ENGERIP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº41.105.990/0001-00, situada à Rua Itaberaba, 60, Macaxeira, Recife/PE, CEP: 52.090-
381, representada  neste  ato  pelo  Sr.  JORGE CAVALCANTI  DE MENDONÇA E SILVA  brasileiro,
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade n° 2.***.681, SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob  o n°
692.***.614-87, residente e domiciliado em, Recife/PE, doravante denominada CONTRATADA, consoantes
condições estipuladas no contrato de origem, têm entre si justo e avençado a celebração do presente  1º
TERMO ADITIVO DE VALOR  mediante as cláusulas e condições pactuadas abaixo, que aceitam e se
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO

1.1. Considerando a solicitação originada pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, através do
CI – OBRAS Nº 790/2023, datado em 28/11/2023, parte integrante e indissociável deste instrumento,
independente de transcrição, corroborado pelo Parecer Jurídico nº 519/2023, datado em 01/11/2023 e
nos termos da Lei nº 8.666/93, constitui objeto do presente instrumento o aditivo de valor de 22,50%,
correspondendo ao montante de R$ 124.939,92 (cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e
nove reais e noventa e dois centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. Permanece inalterada a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, constante no contrato originário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
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3.1. Com o acréscimo  correspondente à 22,50%, haverá um aumento de valor na ordem de
R$ 124.939,92 (cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e nove reais e noventa e dois
centavos) no valor originalmente contratado, de acordo com tabela anexa a este termo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

4.1. Ficam ratificados as  demais cláusulas  do CONTRATO PMG N° 140/2023,  bem como
instrumentos decorrentes.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Elegem, as partes contratantes, o foro da Comarca do Município de Gravatá-PE para solução
de qualquer pendência oriunda deste  Termo Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual
teor.

Gravatá/PE, 01 de dezembro de 2023.

_________________________________________
RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CONTRATANTE

________________________________________________________
JORGE CAVALCANTI DE MENDONÇA E

SILVA
ENGERIP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CONTRATADA

_________________________________________________________
VISTO JURÍDICO

TESTEMUNHAS:

1)                                                                        
CPF Nº:

2)                                                                        
CPF Nº:

Secretaria de Administração - Diretoria Geral de Contratos
Rua Isaltino Poggi, nº 265 - 2º andar – Prado – Gravatá – PE - CEP: 55642-160.

E-mail: contratos@gravata.pe.gov.br – Fone: (81) 3299-1899

JORGE CAVALCANTI DE MENDONCA E 
SILVA:69263361487

Assinado de forma digital por JORGE CAVALCANTI DE 
MENDONCA E SILVA:69263361487 
Dados: 2023.12.07 11:31:10 -03'00'



PLANILHA DE ADITIVO CONTRATUAL PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ/PE 

SERVIÇO INSUMO

BDI´s Adotados: 24,20% 14,76%

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANTIDADE 
 Preço Unitário 

(S/ BDI) 

  Valor Unit. 

(COM BDI ) 

 Valor Total (COM 

BDI) 

QUANT A SER 

ADITADA
% DO ADITIVO  VALOR FINAL  

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 29.348,58R$           7.337,15R$                  

1.1 ENGERIP PRÓPRIA ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 48,00 99,72R$            123,85R$      5.944,80R$             12,00 25,00% 1.486,20R$                  

1.2 ENGERIP PRÓPRIA ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 3,00 4.113,07R$       5.108,46R$  15.325,38R$           0,75 25,00% 3.831,35R$                  

1.3 ENGERIP PRÓPRIA
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV
H 352,00 20,00R$            22,95R$        8.078,40R$             88,00 25,00% 2.019,60R$                  

2 EQUIPES OPERACIONAIS 76.648,80R$           19.162,20R$                

2.1
COMPOSIÇ

ÃO
1

EQUIPE OPERACIONAL LEVE
H 240,00              63,95R$            24,20% 14,76% 79,43R$        19.063,20R$           60,00 25,00% 4.765,80R$                  

2.2
COMPOSIÇ

ÃO
2

EQUIPE OPERACIONAL PESADA
H 480,00              96,60R$            24,20% 14,76% 119,97R$      57.585,60R$           120,00 25,00% 14.396,40R$                

3 MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 449.270,88R$         98.440,58R$                

3.1 ENGERIP PRÓPRIA

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 900,00              2,86R$              3,28R$          2.952,00R$             225,00 25,00% 738,00R$                     

3.2 ENGERIP PRÓPRIA
CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X25 +25MM²

M 3.000,00           16,00R$            18,36R$        55.080,00R$           750,00 25,00% 13.770,00R$                

3.3 ENGERIP PRÓPRIA

ARMAÇÃO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16",  COM 1 ESTRIBO, E 1 ISOLADOR

UN 60,00                43,47R$            49,88R$        2.992,80R$             20,00 33,33% 997,60R$                     

3.4 ENGERIP PRÓPRIA
ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA

CABO DE ALUMINIO  DIAMETRO 16 A 25 MM
UN 120,00              5,14R$              5,89R$          706,80R$                 24,00 20,00% 141,36R$                     

3.5 ENGERIP PRÓPRIA CONECTOR ELÉTRICO 2P P/FIO 2,5MM2, WAGO OU SIMILAR UN 240,00              0,95R$              1,09R$          261,60R$                 48,00 20,00% 52,32R$                       

3.6 ENGERIP PRÓPRIA CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2-95 MM² UN 240,00              12,10R$            13,88R$        3.331,20R$             48,00 20,00% 666,24R$                     

3.7 ENGERIP PRÓPRIA

Luminária em LED para iluminação pública,180W,bivolt, Selo A Inmetro,

corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor

5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.000h, 120 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216

G-light ou similar

UN 120,00              998,50R$          1.145,88R$  137.505,60R$         0,00% -R$                            

3.8 ENGERIP PRÓPRIA

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO RETO, DIÂMTERO

SUPERIOR DE 76MM, DIÂMTERO DA BASE 208MM, ALTURA TOTAL 12M,

COM BASE DE FIXAÇÃO, CONIPOST REF. SÉRIE 3012/BJG+CH, CLASSE 100

DA CONIPOST OU SIMILAR

UN 60,00                3.250,00R$       3.729,73R$  223.783,80R$         20,00 33,33% 74.594,60R$                

3.9 ENGERIP PRÓPRIA

FORNECIMENTO DE SUPORTE EM ACO GALVANIZADO A FOGO, PARA

ENCAIXE EM POSTE DE ACO E FIXACAO P/ DUAS LUMINARIAS.

UN 60,00                200,00R$          229,52R$      13.771,20R$           20,00 33,33% 4.590,40R$                  

3.10 ENGERIP PRÓPRIA
FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE

30M)
UN 4,00                  80,10R$            91,92R$        367,68R$                 0,80 20,00% 73,54R$                       

3.11 ENGERIP PRÓPRIA 	FECHO EM AÇO INOX UN 120,00              1,25R$              1,43R$          171,60R$                 24,00 20,00% 34,32R$                       

3.12 ENGERIP PRÓPRIA

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN

= 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR

TIPO GRAMP

UN 60,00                80,00R$            91,80R$        5.508,00R$             20,00 33,33% 1.836,00R$                  

3.13 ENGERIP PRÓPRIA
GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE

5/8'', CONDUTOR DE 10 A 25 MM2
UN 60,00                41,23R$            47,31R$        2.838,60R$             20,00 33,33% 946,20R$                     

3.14 ENGERIP PRÓPRIA CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 60,00                18,96R$            21,75R$        1.305,00R$             20,00 33,33% 435,00R$                     

555.268,26R$      124.939,92R$          

VALOR TOTAL DO CONTRATO

VALOR DO ADITIVO

PERCENTUAL DA REPERCUSSÃO FINANCEIRA

______________________________________________________

RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATANTE

 ______________________________________________________

JORGE CAVALCANTI DE MENDONÇA E SILVA

ENGERIP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CONTRATADA 

_________________________________________

VISTO JURÍDICO

555.268,26R$               

124.939,92R$               

22,50%

Obra: MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA BR232 - (DATA BASE -  FEV/2023) DESONERADO

14,76%

14,76%

14,76%

TOTAL DO ORÇAMENTO COM BDI - QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

14,76%

24,20%

14,76%

14,76%

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº  N°017/2023                                             

Tabela de Referência  BDI Adotado 

24,20%
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JORGE CAVALCANTI DE MENDONCA 
E SILVA:69263361487

Assinado de forma digital por JORGE CAVALCANTI DE 
MENDONCA E SILVA:69263361487 
Dados: 2023.12.07 11:32:17 -03'00'
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